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PROJETO DE LEI
17/08/2023

 

INSTITUI O EVENTO ESPORTIVO DA COPA DO
CARIRI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA
QUE INDICA.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º - Fica incluído no calendário oficial do Estado do Ceará o Evento Esportivo da Copa do Cariri,
realizado nos Municípios da Região do Cariri.

 

Parágrafo Único: O evento a que se refere o caput deste artigo será realizado na primeira semana do mês
de Julho de cada ano.

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em
contrário.

 

JUSTIFICATIVA

 

O projeto COPA CARIRI DE FUTEBOL é uma iniciativa da Prefeitura Municipal de Crato, via
Secretaria de Esporte e Juventude do Crato e com realização da liga de esportes amadores do Crato, tendo
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por finalidade desenvolver uma proposta de política pública e social que atenda às necessidades de
esporte e de lazer da população. Sendo que seu desenvolvimento se dará a partir da manifestação do
desporto de participação, assim criando a possibilidade de agregar os indivíduos na modalidade futebol e
intercâmbios entre os Municípios participantes.

Este projeto se propõe a favorecer e mediar a inclusão por meio da prática esportiva que está modalidade
apresenta, bem como evidenciar melhorias na qualidade de vida. Esse eixo da ação evidencia-se a
possibilidade de agregar aos indivíduos a visão de trabalho em equipe, a socialização de valores
integrados de forma interdisciplinar e multicultural na busca de favorecer de forma significativa maior e
melhor qualidade de vida.

As atividades a serem desenvolvidas promoverão um diálogo entre os indivíduos e o conhecimento, que
evidenciará entre os mesmos conhecimentos corporais, intelectual, motor, cognitivo, cultural e social, e
neste sentido, fazer com que a prática vivenciada pela população possa ser bem estar físico e psicológico.

Diversos autores ressaltam que antigamente, o conceito de saúde se prendia unicamente, a ausência de
doenças, porém houve uma alteração nesse conceito pela Organização Mundial de Saúde (OMS, 1946),
definindo saúde como “um estado de completo bem-estar físico, mental e social, e não apenas a ausência
de doença, não é um “estado estável”, que uma vez atingido possa ser mantido”. Entendemos assim, que
a continuidade é o que faz a diferença quando falamos em ter saúde. A prática regular de atividade física
se faz necessária e são benéficas não importando a idade, condições físicas sendo fundamental no
combate aos hábitos sedentários.

Esperamos por meio da prática esportiva, ampliar o campo experimental do indivíduo criando obrigações
sociais, melhor desempenho escolar, influenciar valores e atitudes, melhoria no âmbito familiar, estimular
a capacidade intelectual, emocional e corporal, oferecendo chances reais de integração social, além de,
proporcionar melhoria das capacidades físicas com a redução de doenças não transmissíveis, controle do
peso corporal, diminuição da pressão arterial e com isso,   contribuir para o aumento da expectativa e
qualidade de vida de crianças e adolescentes dos Municípios participantes.

A Região do Cariri oferece condições favoráveis de desenvolvimento econômico e esportivo com
disponibilidade de inúmeros espaços saudáveis esportivos para uma forma de fortalecimento dos vínculos
familiares, da matricialidade familiar como meta de resgate de bens culturais e simbólicos que levam ao
crescimento do ser humano e diminui os fatores de riscos sociais.

O tema a ser trabalhado no projeto COPA CARIRI DE FUTEBOL acabou despertando o interesse de
muitos gestores de Municípios da região do Cariri, resultando em um trabalho que será desenvolvido com
coerência e fundamentado em ser executado de forma precisa as atribuições conferidas pelas autoridades
competentes. Serão beneficiadas diretamente pelo projeto 800 pessoas e pretendemos ampliar a
possibilidade de outras pessoas das comunidades onde serão desenvolvidos os jogos, de participarem e
visualizarem tais benefícios gerados diretamente e indiretamente a sua vida enquanto cidadão de direitos.

Atualmente percebemos que o esporte encontra-se solidamente inserido na sociedade, sendo o mesmo
considerado um fenômeno sociocultural e entendido como um direito social e que a promoção de práticas
desportivas não se dá apenas pelos órgãos públicos é necessário empoderar a comunidade para que ela
possa atuar de forma ativa e participativa no processo de implantação, acompanhamento, execução e
avaliação de iniciativas da gestão pública. Para uma melhor compreensão de tais iniciativas torna-se
necessário o fortalecimento, continuidade e o aumento da demanda e execução de projetos esportivos,
educativos, sociais, culturais, de recreação e lazer na Região do Cariri. A Gestão Pública Municipal
compreendendo seu papel enquanto responsável pela implementação da política pública de esporte, já
vem buscando fortalecer a rede local para melhorar o atendimento aos cidadãos, através de vários
projetos desenvolvidos pela Secretaria de Esporte e Juventude. Essas ações mostram o interesse da
Gestão Municipal em compartilhar, integrar e intersetorializar os projetos regionais as demais políticas
públicas, promovendo a ampliação dos serviços ofertados a comunidade.

Com isso, a falta da prática de atividades física pode favorecer entre os indivíduos desvantagens em seu
desenvolvimento físico, motor, cognitivo, psicológico e socioemocional, bem como baixa qualidade de
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vida. Diante de tais situações a escolha dos temas abordados, as atividades e os planejamentos tornam-se
uma missão extremamente relevante e desafiadora, uma vez que se deve observar a pluralidade de
características de cada indivíduo, cabendo a coordenação conhecer plenamente as necessidades do grupo
de forma individual, bem como os interesses dos mesmos para propor atividades que promovam
conhecimento e destreza.

 Propondo vivências teórico-práticas através das atividades oferecidas, para evidenciar entre os indivíduos
igualdade, respeito, autonomia, cidadania, socialização, ludicidade, conhecimento e solidariedade, bem
estar físico e psicológico que por sua vez amplia a qualidade do ser humano, porque leva-nos a
compartilhar os diferentes aspectos da vida, não somente materiais, mas também emoções e sentimentos
além de promover vivenciam como sentido na própria existência, por meio de uma pedagogia de direitos,
que se da a partir de um processo de convivência, cuja realidade concreta se materializa pela relação
dialética entre a objetividade e subjetividade, como afirma Paulo Freire.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA

DESPACHO
22/08/2023

LIDO NA 74ª (SEPTUAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22 DE AGOSTO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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  Descrição:   ENCAMINHE-SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
29/08/2023

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
29/08/2023

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
12/09/2023

PROJETO DE LEI Nº 864/2023

AUTORIA: DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

MATÉRIA: INCLUI O EVENTO ESPORTIVO DA COPA DO CARIRI NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, NA
FORMA QUE INDICA.

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019,
em seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o , de autoria doProjeto de Lei nº 864/2023
Excelentíssimo Senhor  que Deputado De Assis Diniz INCLUI O EVENTO ESPORTIVO DA
COPA DO CARIRI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA QUE INDICA.

 

O PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º  Fica incluído no calendário oficial do Estado do Ceará o Evento Esportivo da-
Copa do Cariri, realizado nos Municípios da Região do Cariri.

Parágrafo Único: O evento a que se refere o caput deste artigo será realizado na
primeira semana do mês de Julho de cada ano.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as
disposições em contrário.
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ASPECTOS LEGAIS

A Lex Fundamentalis, em seu bojo, estabelece o seguinte:

“ . A organização político-administrativa da República Federativa do BrasilArt. 18
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
nos termos desta Constituição”.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

“ . Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,Art. 25
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, “ex vi legis”:

“ . O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seuArt. 14
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(....)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

“  Cabe a iniciativa de leis:Art. 60.

I – aos Deputados Estaduais”

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589)
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Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de auto-administração decorre das normas que distribuem as
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao
Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as
matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, suas alíneas da Carta Magna Estadual.
Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo,
especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição Estadual, in
verbis.

“ . Compete privativamente ao Governador do Estado:Art.88

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

(.....)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei”

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que, INCLUI O EVENTO ESPORTIVO DA COPA DO CARIRI NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, NA

 remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.FORMA QUE INDICA

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

“ . O processo legislativo compreende a elaboração de:Art. 58

(.....)

III – leis ordinárias;”

Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II Regimento
 (Resolução 751 de 14/12/2022 – Alterada pelaInterno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Resolução Nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)
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II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

 

CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de  a regular tramitação do presente PARECER FAVORÁVEL Projeto de
, se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, comoLei nº 864/2023

também aos artigos 200, inciso II, alínea “b” e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751, de 14 de dezembro de 2022, alterada pela Resolução
754, de 02 de março de 2023).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

SAMUEL DE FREITAS XEREZ

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
13/09/2023

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
13/09/2023

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR

12 de 22
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/09/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Marcos Sobreira

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

PARECER
05/10/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 864/2023

 

INSTITUI O EVENTO ESPORTIVO DA COPA DO CARIRI
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, NA
FORMA QUE INDICA.

 

I – RELATÓRIO

(exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se do   de autoria do Deputado De Assis Diniz, que “PROJETO DE LEI Nº 864/2023, INSTITUI
O EVENTO ESPORTIVO DA COPA DO CARIRI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS
E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA QUE INDICA.”

Em sua justificativa o autor apresenta aspectos relevantes de interesse público destacando a importância
do evento para o Estado do Ceará. Explica o autor que “O projeto COPA CARIRI DE FUTEBOL é uma
iniciativa da Prefeitura Municipal de Crato, via Secretaria de Esporte e Juventude do Crato e com
realização da liga de esportes amadores do Crato, tendo por finalidade desenvolver uma proposta de
política pública e social que atenda às necessidades de esporte e de lazer da população. Sendo que seu
desenvolvimento se dará a partir da manifestação do desporto de participação, assim criando a
possibilidade de agregar os indivíduos na modalidade futebol e intercâmbios entre os Municípios
participantes.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente
projeto de lei por entender que se encontra em harmonia os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica legislativa. Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inc. I,
alínea “a”, do Regimento Interno, compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico,
regimental e da técnica legislativa de projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.
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II – ANÁLISE

O Projeto de Lei n° 864/2023 passa a ser objeto de análise pela presente Comissão de Constituição,
Justiça e Redação. A Propositura em questão remete a um Projeto de Lei que visa “INSTITUI O
EVENTO ESPORTIVO DA COPA DO CARIRI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E
DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA QUE INDICA.”

Conforme a competência atribuída a presente Comissão, não se verifica nenhum óbice a regular
tramitação do Projeto nesta Casa Legislativa, conforme preceituado nas Constituições Federal e Estadual,
e que se ajusta a exegese dos artigos 58, inciso III e 60 inciso I, da Carta Magna Estadual.

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

No mesmo sentido dispõe o artigo 200, inciso II, alínea “b” e artigo 210, inciso I, do Regimento Interno
desta Casa Legislativa (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

 

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa,
caberá (CE, art. 60):

 

I – aos deputados estaduais;

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:
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Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios
desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição
Federal, observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa;

 

Destaca-se, que não existe óbice à referida propositura, sendo analisada neste momento sua
admissibilidade e constitucionalidade, sendo assim, o projeto em questão encontra-se dentro dos ditames
legais previstos nas Constituições Estadual e Federal, bem como, ajusta-se ao Regimento Interno desta
casa. Certos da relevância da matéria apresentada pelo nobre parlamentar e a justificativa apresentada
fundamentando o projeto, é de suma importância a aprovação nesta Casa Legislativa.

 

 

III – VOTO

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 108, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
convictos da legalidade e constitucionalidade do   ofertamos Projeto de Lei n° 864/2023 PARECER

, nos termos delineados.FAVORÁVEL

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E VINTE E NOVE

INCLUI A COPA DO CARil NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E
DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
CEARÁ.

A ASSEI%{flLE~ LEGISLATIvA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado
do Ceará, a Copa do Cariri, realizado nos ihunicípios da Região do Cariri.

Parágrafo único. O evento esportivo a que- se refere o capul deste artigo será realizado na
primeira semana dqi~ês de julho de cada anó.

Art. 24Es’t~ Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO 1~A *SSEMBLEIA LEGISLATIvA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

11 de outubro de 20:

DEP. EVANJ3RO LEITÃO -

- PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANAI
1.0 VICE-PRESIDENTE
DER OSMAR BAQIRT
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP.,DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA
2.” SECRETÁRJ~Ç
DEP. DR.OSCAp. RODRIGUES

~..3.° SECRETÁRJO (em exercício)
DEP. EMILIA PESSOA

_____ 4” SECRETÁRIA (em exercício)
L
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LEI Nº18.524, de 23 de outubro de 2023.
(Autoria: Luana Ribeiro)

DISPÕE SOBRE A NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DOS CASOS SUSPEITOS E/OU CONFIRMADOS DE
PESSOAS COM DOENÇAS RARAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica determinado que os estabelecimentos públicos e privados do Ceará devem realizar notificação compulsória à Secretaria da Saúde do

Estado quanto aos casos suspeitos e/ou confirmados de pessoas com doenças raras.
Parágrafo único. As informações farão parte do banco de dados da Secretaria da Saúde do Ceará, constituindo uma importante ferramenta para o

mapeamento das doenças raras no Estado, a fim de desenvolver políticas públicas aptas a dimensionar o atendimento a esse público.
Art. 2.º Considera-se doença rara aquela definida pelo art. 3.º da Portaria GM/MS n.º 199, de 30 de janeiro de 2014, do Ministério da Saúde.
Art. 3.º Os estabelecimentos devem notificar à Secretaria da Saúde do Ceará quanto aos casos suspeitos e/ou confirmados de pessoas com doenças raras.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.525, de 23 de outubro de 2023.
(Autoria: Leonardo Pinheiro coautoria Luana Ribeiro)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS E COLABORADORES DO
AUTISTA – TEA E OUTROS TRANSTORNOS DA EDUCAÇÃO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É considerada de utilidade pública a Associação de Pais, Amigos e Colaboradores do Autista – TEA e outros Transtornos da Educação,

sem fins econômicos, matriculada no CNPJ-MF sob o n.º 44.269.098-0001-52, rua Sousa Girão, n.º 20, bairro Girilândia, CEP: 62940-000, com sede no
Município de Morada Nova.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de outubro de 2023.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.526, de 23 de outubro de 2023.
(Autoria: Luana Ribeiro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A EXPOSERTÃO, QUE ACONTECE NO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a EXPOSERTÃO, exposição agropecuária que

acontece anualmente no penúltimo final de semana do mês de setembro no Município de Pedra Branca.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.527, de 23 de outubro de 2023.
(Autoria: Antônio Henrique)

INCLUI O CELEBRAI FESTIVAL NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS
DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Celebrai Festival, com o objetivo de reconhecer

a importância deste evento para a divulgação da cultura gospel, principalmente entre os jovens, e para o incentivo aos novos talentos deste estilo musical.
Art. 2.º O evento instituído por esta Lei será realizado nos meses de junho e julho.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.528, de 23 de outubro de 2023.
(Autoria: Fernando Santana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E EDUCACIONAL ARARIPE
SOLDIERS, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE BARBALHA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É considerada de utilidade pública a Associação Desportiva e Educacional Araripe Soldiers, sociedade civil sem fins lucrativos, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.º 17.114.915/0001-20, com sede e foro no Município de Barbalha.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.529, de 23 de outubro de 2023.
(Autoria: De Assis Diniz)

INCLUI A COPA DO CARIRI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Copa do Cariri, realizado nos municípios da

Região do Cariri.
Parágrafo único. O evento esportivo a que se refere o caput deste artigo será realizado na primeira semana do mês de julho de cada ano.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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